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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70034400846 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE:  exmA srA. procuradorA-geral de justiça

REQUERIDOS:
município de uruguaiana e câmara municipal de vereadores de uruguaiana
INTERESSADA: 
EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. ARNO WERLANG

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade por omissão, proposta pela EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em face do descumprimento e da falta de emissão de norma por parte do Sr. Prefeito Municipal de Uruguaiana, notadamente ao contido no art. 33, § 1º, da Constituição Estadual, o qual, em virtude do disposto no art. 37, X, da Carta Federal, combinado com o art. 8º, caput, da Carta Estadual, prevê a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, na mesma data e com índices idênticos.
Segundo consta na inicial, o Poder Executivo de Uruguaiana foi omisso quanto ao dever constitucional de editar lei concedendo revisão geral anual nos anos de 2005 a 2009. Outrossim, ficou salientado que a edição de ato normativo, que reclassifica as categorias funcionais e estabelece novo plano de pagamento, prevendo a revisão geral anual para alguns servidores, no período reclamado, não cumpre o comando constitucional que assegura, aos servidores ativos, inativos e pensionistas, de qualquer dos Poderes, a revisão geral anual da sua remuneração.

Notificado para prestar informações, o Município de Uruguaiana pugnou pela extinção do feito, ao argumento de que a edição da Lei n.º 3.925/2009 cumpriria o comando constitucional em tese negligenciado, já que esta previu reposições salariais aos servidores no período de 2005 a 2009. Não obstante, destacou o requerido que não era possível editar lei específica para a reposição salarial e/ou lei exclusivamente para tratar de aumento salarial, adequação e correção dos vencimentos básicos dos servidores municipais, bem como que a mera concessão de reposição salarial, sem alteração dos salários básicos, importaria em concessão de reposição fictícia, eis que em nada alteraria os salários dos servidores, defendendo, por fim, a tese de que haveria um grande engano da proponente, motivado por representação feita pelo Sindicato dos Municipários de Uruguaiana (fls. 99/101). Juntou documentos (fls. 103/115).
Instada a manifestar-se, a Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana limitou-se a afirmar que a edição da Lei n.º 3.925/2009 sanaria, em tese, o vício alegado na exordial, porquanto, além de tratar sobre a reclassificação das categoriais funcionais, tal ato normativo estabelecera novo plano de reposição salarial, inclusive com a concessão de reajuste aos servidores inativos (fls. 116/7).

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado não se manifestou no prazo legal, conforme certidão de fl. 120.

Vieram os autos ao Ministério Público.

É o breve relatório.

2. Ab initio, vale lembrar que o Ministério Público propusera a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão n.º 70027424456, em razão da falta de edição de lei de revisão geral anual nos anos de 2005 a 2008 por parte do Poder Executivo de Uruguaiana. Na oportunidade, os Desembargadores integrantes do Órgão Especial extinguiram o feito, na esteira do parecer ministerial, em razão da perda de objeto superveniente, manifestada pela apresentação de projeto de lei suprindo a omissão legislativa, in verbis:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OMISSÃO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA. INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. PROJETO DE LEI ELABORADO. OMISSÃO LEGISLATIVA SUPRIDA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA EXTINTA. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70027424456, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 09/03/2009).
Todavia, o projeto de lei em comento foi retirado de pauta, tendo sido, ato contínuo, editada a Lei n.º 3.925/2009, pelo Município de Uruguaiana. Chegando ao conhecimento desta Procuradoria-Geral de Justiça tal situação, foi ajuizada nova ação direta de inconstitucionalidade por omissão, uma vez que o ato normativo em tela não teria o condão de suprir a exigência constitucional.

Sem embargo, novamente postula o Município a extinção do processo, em razão de suposta perda do objeto, por força da edição da Lei n.º 3.925/2009, em especial pelo artigo 6º do aludido diploma legal, cuja normativa dispõe que:

Lei n.º 3.925, de 03 de dezembro de 2009.
Reclassifica as Categorias Funcionais, vinculadas às Leis n.ºs 1.716/84; n.º 1.844/86 e n.º 2.188/91; estabelece novo plano de pagamento e dá outras providências
[...]
Art. 6º O plano de Pagamento estabelecido nos termos desta Lei representa, dentro da capacidade orçamentária do Município, reposições salariais aos servidores no período de 2005 a 2009.

2. Não merece ser acolhida a pretensão do Município, pois os argumentos deduzidos não se prestam a afastar a tese vestibular, razão pela qual deve ser o pedido julgado integralmente procedente.
De plano, há que se tecer a distinção entre os institutos da revisão geral anual, matéria de cunho constitucional e cogente, e reajuste de remuneração, faculdade do administrador. Nesta esteira, a omissão apontada é evidente pelos fundamentos a seguir delineados.
2.1. A um, porque há nítida confusão entre os institutos da revisão geral anual, cuja gênese reflete apenas a reposição salarial da inflação medida em um ano, e reajuste, corolário da iniciativa privativa de cada poder, desde que observada forma prescrita em lei e existência de dotação orçamentária.

Com efeito, a Lei n.º 3.925/2009 revela figura alheia à revisão geral anual, tratando-se, na verdade, de um efetivo reajuste da remuneração dos servidores públicos do Executivo de Uruguaiana, expresso em valores fixados em reais (Anexo II da Lei n.º 3.925/2009 – fls. 61/2), situação esta ratificada pelo Município de Uruguaiana ao afirmar que “não era possível editar lei específica para a reposição salarial e/ou lei exclusivamente para tratar de aumento salarial, adequação e correção dos vencimentos básicos dos servidores municipais” (fl. 100). Não obstante, se fosse o caso de revisão geral anual, haveria, ainda, a necessária fixação dos percentuais, sem distinção de índices e nas mesmas datas, consoante expressa previsão constitucional.

Com tais aportes, pode-se concluir que o artigo 6º da Lei n.º 3.925/2009 trata, na verdade, de efetivo reajuste, o que, por sinal, não é defeso ao Chefe do Poder Executivo, desde que sejam observados os requisitos para tanto: forma prescrita em lei e existência de dotação orçamentária. Contudo, o que não se pode consentir é com a utilização de tal instrumento com o intuito de suprir comando constitucional que determina a revisão geral anual, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, combinado com o artigo 33, §1º, da Constituição Estadual, como ponderado na inicial: “na mesma data e sem distinção de índices”.
2.2. A dois, porque a revisão geral anual deve ser estendida a todos os servidores, ativos e inativos, do Município de Uruguaiana, inclusive aos agentes políticos, abrangendo todas as esferas de poder, não apenas uma parcela dos destinatários, como no caso da Lei n.º 3.925/2009, cuja eficácia apenas alcança servidores vinculados ao Poder Executivo.
Com efeito, a revisão geral anual é medida de cunho administrativo-financeiro diverso das figuras de aumento ou de reposição salarial. Em realidade, a revisão geral anual visa, a partir da estrutura orçamentária estatal, buscar um equilíbrio na aplicação dos recursos financeiros a serem geridos pelo Poder Executivo, entre outros aspectos, no que atine à remuneração dos servidores públicos em geral. Revisão geral é ampla, abrange todos os servidores públicos, ativos, inativos e pensionistas, inclusive os agentes políticos. Reajuste é restrito, destina-se à determinada classe de servidores públicos estaduais. 

No caso em debate, fica clarividente que se trata de reajuste concedido pelo Chefe do Poder Executivo, como bem anotou Sr. Prefeito Municipal de Uruguaiana, ao afirmar que a Lei n.º 3.925/2009 foi editada também com o intuito de “corrigir distorção histórica nos vencimentos básicos, em especial dos servidores que ganhavam menos” (fl. 57). 
É importante repisar que não se questiona a legitimidade do requerido para editar a lei em apreço, mas, tão somente, a inexistência de lei de revisão geral anual para os anos de 2005 a 2009, já que a Lei n.º 3.925/2009, sob nenhum aspecto, cumpre as diretrizes traçadas pelo legislador constituinte. 
2.3. A três, porque o ordenamento constitucional prevê que a revisão geral anual se dê por lei específica. Assim dispõe o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

X- a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices (redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 19/98);
Na mesma linha, o parágrafo 1º do artigo 33 da Constituição Estadual:

Art. 33.

[...]
§ 1º - A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices. [grifo acrescido]
Com efeito, o ordenamento constitucional pátrio assegura a revisão geral anual, a ser deflagrada por lei específica de iniciativa do Poder Executivo, conforme já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. DIREITO À REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO 37 DA MAGNA CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA). NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO FIXAR O ÍNDICE OU DETERMINAR QUE O CHEFE DO EXECUTIVO ENCAMINHE O RESPECTIVO PROJETO DE LEI. JURISPRUDÊNCIA DO STF. Mesmo que reconheça mora do Chefe do Poder Executivo, o Judiciário não pode obrigá-lo a apresentar projeto de lei de sua iniciativa privativa, tal como é o que trata da revisão geral anual da remuneração dos servidores, prevista no inciso X do artigo 37 da Lei Maior, em sua redação originária. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes: ADI 2.061, Relator Ministro Ilmar Galvão; MS 22.439, Relator Ministro Maurício Corrêa; MS 22.663, Relator Ministro Néri da Silveira; AO 192, Relator Ministro Sydney Sanches; e RE 140.768, Relator Ministro Celso de Mello. Agravo regimental desprovido (STF, Primeira Turma, RE n.º 527622 AgR/SP, rel. Ministro Carlos Britto, julgado em 22/05/2007, DJe 24/08/2007/). [grifo acrescido]
Na mesma linha, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POLÍTICA SALARIAL. REVISÃO GERAL ANUAL PREVISTA NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. OMISSÃO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL EM ELABORAR LEI ESPECÍFICA QUE ESTABELEÇA A EFETIVAÇÃO DA REPOSIÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE. NORMA CONSTITUCIONAL QUE PRECISA DE NORMATIVIDADE ULTERIOR QUE LHE DESENVOLVA A APLICABILIDADE. INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO, DESCABENDO AO JUDICIÁRIO INTERVIR NA COMPETÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 339 DO STF. À UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. (Agravo Nº 70031137151, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo Brum, Julgado em 15/09/2009) [grifo acrescido]
AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. ARTIGO 103, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO, NA MESMA DATA E COM ÍNDICES IDÊNTICOS. ART. 33, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL (ART. 37, INCISO X, DA CARTA FEDERAL). NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA QUE IMPÕE O DEVER DE DESENCADEAR O PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA LEI REGULAMENTADORA. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO. OMISSÃO LEGISLATIVA CONFIGURADA. HIPÓTESE EM QUE SOMENTE ALGUMAS CATEGORIAS FUNCIONAIS TIVERAM OS SEUS VENCIMENTOS REVISADOS. SITUAÇÃO QUE NÃO ELIDE A MORA EM QUESTÃO. ALCANCE DA DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE PRAZO PARA O DESENCADEAMENTO DO RESPECTIVO PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA LEI. PROVIDÊNCIA DE CARÁTER LEGISLATIVO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRELIMINARES REJEITADAS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, EM PARTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020452413, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 09/06/2008). [grifo acrescido]
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI QUE ESTABELECE O ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR QUE DETERMINOU A APLICAÇÃO DO IGP-M COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTICIONALIDADE VERIFICADA. Embora o projeto encaminhado pelo Executivo municipal, com um reajuste de apenas 0,01%, seja, ao que tudo indica, absolutamente desarrazoado e, por certo, não atenda ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, não é menos certo também que, se a emenda do Legislativo que aumentou o índice de correção, determinando a aplicação do IGPM, implicou aumento de despesa. Dessa forma, está caracterizado o vício de inconstitucionalidade formal, nos precisos termos dos arts. 61, § 1º, II, "a", e 63, inciso I, ambos da Carta Política. Para a concessão da revisão geral anual prevista no art. 37, X, da CF/88, há necessidade de lei específica de iniciativa privativa do Executivo - e não do Legislativo, não podendo o Judiciário nem conceder a revisão a título de indenização e nem tampouco obrigar o Executivo a encaminhar o projeto de lei. Por outro lado, a eventual inconstitucionalidade material, por ser, ao que tudo indica, absolutamente desarrazoado o percentual de 0,01%, que constou no projeto de iniciativa do Executivo, não é questão que pode ser solvida no âmbito da presente ação direta de inconstitucionalidade, mas sim em eventual ação em que se discuta especificamente a constitucionalidade ou não desse percentual. Os juízos de razoabilidade e de proporcionalidade não podem ser formulados ou aplicados sem que haja um procedimento com igualdade de condições de debate, de forma atenciosa com o princípio democrático, que decorre do Estado Democrático de Direito. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020705620, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Luiz Felipe Silveira Difini, Redator para Acórdão: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 26/11/2007) [grifos acrescidos]
No caso em tela, incumbia ao Chefe do Poder Executivo de Uruguaiana desencadear o processo legislativo de revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas, inclusive dos agentes políticos, de qualquer dos Poderes do Município de Uruguaiana, no período de 2005 a 2009.

 Não procedendo desta forma, resta inconteste a omissão do Senhor Prefeito Municipal, mormente pela reincidência quanto à inobservância do preceituado nos artigos 37, X, da Constituição Federal, e 33, §1º, da Constituição Estadual, outrora já manifestada perante essa Egrégia Corte.
José Afonso da Silva, dissertando sobre a ação de inconstitucionalidade por omissão, esclarece que a inconstitucionalidade por omissão verifica-se nos casos em que não sejam praticados atos legislativos ou administrativos requeridos para tornar plenamente aplicáveis normas constitucionais,(...) ocorre então o pressuposto para a propositura de uma ação  de inconstitucionalidade por omissão, visando obter do legislador a elaboração da lei em causa
.  O constitucionalista Luis Roberto Barroso também lança luzes sobre o tema, in verbis:

A inconstitucionalidade por omissão, como um fenômeno novo, que tem desafiado a criatividade da doutrina, da jurisprudência e dos legisladores, é a que se refere à inércia na elaboração de “atos normativos” necessários à realização dos comandos constitucionais. Como regra, legislar é uma faculdade do legislador. Insere-se no âmbito de sua discricionariedade ou, mais propriamente, de sua “liberdade de conformação” a decisão de criar ou não lei acerca de determinada matéria. De ordinário, sua inércia ou sua posição política de não agir não caracterizarão comportamento inconstitucional. Todavia, nos casos em que a Constituição impõe ao órgão legislativo o dever de editar norma reguladora da situação de determinado preceito constitucional, sua abstenção será ilegítima e configurará caso de inconstitucionalidade por omissão
. [grifo acrescido]
MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, ao tratar das normas constitucionais comuns à remuneração e aos subsídios, conclui sobre a regra inserta no art. 37, X, da CF/88: 

Os servidores passam a fazer jus à revisão geral anual, para todos na mesma data e sem distinção de índices (estas últimas exigências a serem observadas em cada esfera de governo). A revisão anual, presume-se que tenha por objeto atualizar as remunerações de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda; se assim não fosse, não haveria razão para tornar obrigatória a sua concessão anual, no mesmo índice e na mesma data para todos. Essa revisão anual constitui direito dos servidores, o que não impede revisões outras, feitas com o objetivo de reestruturar ou conceder melhorias a carreiras determinadas, por outras razões que não a de atualização do poder aquisitivo dos vencimentos e subsídios [grifo no original].
 

Diante disso, não são necessários maiores esforços para concluir-se acerca da inércia do Sr. Prefeito Municipal de Uruguaiana (que detém a prerrogativa de deflagrar o processo legislativo adequado a tornar efetiva a revisão de vencimentos no âmbito municipal), consubstanciada na falta de elaboração de Lei específica tendente a revisar a remuneração dos servidores públicos municipais, nos anos de 2005, 2006, 2007, 2008 e 2009. 

Por fim, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal corrobora o entendimento ora esboçado, no sentido do cabimento da ação direta de inconstitucionalidade por omissão para a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, determinado a mora do Chefe do Poder Executivo em promover a revisão geral e anual em períodos determinados.
 

Ademais, o Pretório Excelso já definira a extensão e o alcance do dispositivo constitucional do citado artigo 37, X, da Constituição Federal, contemplado igualmente na Constituição Estadual no artigo 33, § 1º. No julgamento da ADI 2.061-7, em 25/04/2001, no acórdão relatado pelo eminente Ministro Ilmar Galvão, o STF conferiu interpretação ao dispositivo constitucional, delimitando o seu conteúdo, alcance e notadamente a titularidade da iniciativa do projeto de lei de revisão. Veja-se parte significativa, quanto à titularidade da iniciativa, do voto do Ministro-Relator:

Dessa forma, fica evidente que o texto constitucional, em sua nova redação, explicitou o que este Relator teve por subentendido no texto original, ou seja, a obrigatoriedade de revisão geral e anual da remuneração dos servidores da União, providência que implica a edição de lei específica, de iniciativa privativa do Presidente da República, como previsto no art. 61, § 1º, II, a, do texto constitucional.

Tornou-se extreme de dúvida, portanto, incumbir ao Chefe do Poder Executivo o cumprimento do imperativo constitucional, enviando ao Congresso Nacional, projeto de lei que disponha sobre a matéria. [grifo acrescido]
Portanto, sendo a hipótese veiculada na inicial típica de cabimento de ação direta de inconstitucionalidade por omissão, é de ser julgado procedente o pedido, ante a inação da autoridade que ostenta a iniciativa privativa da lei revisora, no caso o Sr. Prefeito Municipal de Uruguaiana, o que denota a mora legislativa, sendo suficiente para tanto a inobservância ao que dispõem os comandos constitucionais já elucidados, impondo-se, destarte, a declaração de inconstitucionalidade por omissão, nos termos propostos na exordial.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência da ação, com espeque nos artigos 37, inciso X, da Constituição Federal, combinado com os artigos 8º, caput, e 33, §1º, da Constituição Estadual.
Porto Alegre, 30 de março de 2010.
ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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